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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 873/2022/GR/UNIR, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta nos processos nº 23118.016174/2022-96,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor JOSE FLAVIO DA PAZ, SIAPE nº 2283791, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de Letras Vernáculas, Campus de Porto
Velho, para a função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação -
Mestrado Acadêmico em Educação - PPGE/MEDUC/UNIR, eleito para o mandato de 02 (dois) anos, a contar da
data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
22/12/2022, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1198602 e o código CRC BF9D7656.

Referência: Processo nº 23118.016174/2022-96 Site: www.unir.br SEI nº 1198602
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 877/2022/GR/UNIR, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n°7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e
considerando o que consta no Processo nº. 23118.017252/2022-70,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora PATRICIA GOULART TONDINELI, SIAPE nº 1007394, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, da função de Coordenadora de Cultura, Função Gratificada (FG-1),
Campus de Porto Velho, a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Designar a servidora PATRICIA GOULART TONDINELI, SIAPE nº 1007394, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, para a Função de Assessora de Cerimonial e Protocolo, Função Gratificada
(FG-1), Campus de Porto Velho, a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
22/12/2022, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1199834 e o código CRC 76F1EA13.

Referência: Processo nº 23118.017252/2022-70 Site: www.unir.br SEI nº 1199834
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 881/2022/GR/UNIR, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.010707/2021-45,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora ANNA KEZYA DE ARAUJO MARTINS, SIAPE nº 1373814, ocupante do
cargo efetivo de Assistente Social, do cargo de Diretora de Assuntos Estudantis Substituta, da Pró-Reitoria de
Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis, a partir de 21/12/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
22/12/2022, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1200358 e o código CRC 1EEC1A5D.

Referência: Processo nº 23118.010707/2021-45 Site: www.unir.br SEI nº 1200358
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 882/2022/GR/UNIR, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.010707/2021-45,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor CLEUSON JANSEN HERMINIO PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1497310, para o cargo de Diretor de Assuntos Estudantis
Substituto, da Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis, a partir da data de publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Nomear o servidor RICARDO ALVES OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Administrador,
SIAPE nº 2177813, para o Cargo de Pró-Reitor de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis Substituto, a partir da
data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
22/12/2022, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1200368 e o código CRC A3671E99.

Referência: Processo nº 23118.010707/2021-45 Site: www.unir.br SEI nº 1200368
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 135/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II
da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; no Decreto nº 5.824/2006  e o que
consta no Processo SEI nº 23118.013917/2022-76,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento básico
do servidor JAIRO ILDEFONSO GUIMARÃES PIÑEYRO, matrícula SIAPE nº 2178110, ocupante do cargo de
Técnico de Laboratório - área, lotado no Departamento Acadêmico de Biologia-PVH, em razão de incentivo à
qualificação pertinente à conclusão do curso de LETRAS - HABILITAÇÃO: LICENCIATURA EM LÍNGUA
PORTUGUESA E RESPECTIVAS LITERATURAS, com efeito financeiro a contar de 15.12.2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 23/12/2022,
às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1196968 e o código CRC 306FCCCC.

Referência: Processo nº 23118.013917/2022-76 Site: www.unir.br SEI nº 1196968
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 81/2022/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução nº 409/CONSEA,
de 29 de abril de 2022 e de acordo com o processo 999551423.000007/2019-74.

RESOLVE:

Art. 1º - Institucionalizar o Projeto de Pesquisa, com financiamento, abaixo relacionado:

Nome do Projeto de Pesquisa Coordenador Campus/Núcleo Departamento Grupo de Pesquisa Período de
Realização

AS MUDANCAS CLIMÁTICAS
NA FLORESTA AMAZÔNICA E A
TOLERÂNCIA À SECA DE
ESPÉCIES ARBÓREAS
TROPICAIS EM RONDÔNIA:
DINÂMICA DA ESTRUTURA DA
VEGETAÇÃO, FENOLOGIA E
RESPOSTAS ECOFISIOLÓGICAS
DAS PLANTAS

Angelo
Gilberto
Manzatto

Núcleo Ciências
Exatas e da Terra

Departamento
de Biologia

Grupo de Estudo em
Processos
Ecossistêmicos e
Metacomunidades

01/12/2022
a
30/11/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artur de Souza Moret 
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 22/12/2022, às
23:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1202122 e o código CRC
0C89C086.

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1202122
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